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                                           EDITAL N° 002/2026    CMDCA 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR 

PARA MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 

GARÇA 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 

Garça/SP, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 

artigos. 132 e 139 da Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), na Resolução Conanda n° 231/2022 e na Lei Complementar 

Municipal n° 101/2023, abre as inscrições para a escolha dos membros 

suplentes do Conselho Tutelar para atuarem, no Conselho Tutelar do Município 

de Garça/SP, nas hipóteses previstas no artigo 64 da Lei Complementar 

Municipal nº 101/2023, após esgotadas as convocações de suplentes do 

Processo Seletivo de 2023, de 2025 e de 2026 e dá outras providências.  

1 DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO  

1.1 Ficam abertas vagas remanescentes para o exercício da função pública de 

membro Suplente do Conselho Tutelar do Município de Garça/SP, objetivando a 

substituição, quando necessário, dos Conselheiros Tutelares titulares, em razão 

do exercício de férias, ou outro afastamento autorizado por lei.  

1.2 A função de membro suplente poderá ser exercida a partir da convocação 

efetuada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

para substituição do Conselheiro Tutelar Titular, aprovado no Processo Seletivo 

de 2023, 2025 e 2026 em conformidade com o artigo 139, §2º, da Lei Federal n° 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), cujo mandato irá perdurar 

até 09 (nove) de janeiro de 2028, nas hipóteses previstas no artigo 64 da Lei 

Complementar Municipal nº 101/2023, após esgotadas as convocações de 

suplentes do Processo Seletivo de 2023. 2025 e 2026.  

1.2 O membro suplente do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não 

incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando vínculo 

empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou 

celetista.  

1.2.1 O Membro suplente do Conselho Tutelar ao assumir as funções de 

Conselheiro Tutelar durante sua ausência (temporária ou definitiva), assumirá a 

função de membro titular.  

1.2.2 O membro suplente do Conselho Tutelar será convocado de acordo com a 

ordem de classificação e receberá sua remuneração proporcional aos dias que 

atuar no órgão.  

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Outros Atos

Outros Atos
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1.2.3 O exercício efetivo da função de membro suplente do Conselho Tutelar 

constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade 

moral.  

1.2.4 Aplica-se ao membro suplente do Conselho Tutelar, no que couber, o 

regime disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive no que 

diz respeito à competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou 

omissão, o disposto na Lei Federal nº 8.112/1990.  

1.3 Os candidatos que obtiverem maior número de votos, em conformidade com 

o disposto neste Edital, assumirão a função de membro Suplente do Conselho 

Tutelar.  

1.4 A vaga, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados na tabela 

a seguir:  

Cargo Vagas Carga Horária  

 

Vencimentos 

Membro suplente do 

Conselho Tutelar  

Remanescentes 40 horas semanais  

 

R$ 2.877,73  

 

 

1.5 O horário do expediente do membro suplente do Conselho Tutelar, no caso 

de assumir as funções de Conselheiro Tutelar, será das 08:00 horas às 17:00 

horas, sem prejuízo do atendimento ininterrupto à população.  

1.6 O(s) membro(s) suplente(s) do Conselho Tutelar, quando forem convocados 

para assumirem o cargo, ficam sujeitos a períodos de sobreaviso, inclusive nos 

fins de semana e feriados, conforme dispuser a legislação municipal.  

Concursos Públicos/Processos Seletivos Concursos Públicos/Processos 

Seletivos  

1.7 A jornada extraordinária do membro suplente do Conselho Tutelar (caso seja 

Conselheiro Tutelar), em sobreaviso, será compensada, conforme dispuser a 

legislação municipal.  

1.8 As especificações relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e aos 

deveres do cargo serão aplicadas de acordo com a Lei Federal n° 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), a Resolução n° 231/2022 do Conanda, 

e a Lei Complementar Municipal nº 101/2023.  

1.9 Os servidores públicos, quando eleitos para o exercício do cargo de membro 

suplente do Conselho Tutelar e no exercício do cargo, poderão optar pelo 

vencimento do cargo público acrescido das vantagens incorporadas ou pela 

remuneração que consta da Lei Complementar nº 101/2023, sendo-lhes 
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assegurados todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, enquanto 

perdurar o mandato, exceto para fins de promoção por merecimento.  

 

2 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

TUTELARES SUPLENTES  

2.1 O processo de escolha suplementar dos membros Suplentes do Conselho 

Tutelar de Município de Garça/SP ocorrerá em consonância com o disposto no 

artigo 139, §1o , da Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), observando-se o disposto no § 10, do artigo 30 da Lei 

Complementar Municipal nº 101/2023 e artigo 16, § 3º, da Resolução CONANDA 

nº 231 de 28 de dezembro 2022, que dispõe: “Caso haja necessidade de 

processo de escolha suplementar nos últimos dois anos de mandato, poderá o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizá-lo de 

forma indireta, tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, 

facultada a redução de prazos e observadas as demais disposições referentes 

ao processo de escolha”.  

2.2 O processo de escolha suplementar dos membros Suplentes do Conselho 

Tutelar será realizado com redução dos prazos e seguirá as etapas abaixo:  

I. Inscrição para registro das candidaturas;  

II. Capacitação e aplicação de prova de conhecimentos específicos de caráter 

eliminatório;  

III. Apresentação dos candidatos habilitados, em sessão pública, aberta a toda a 

comunidade e amplamente divulgada;  

IV. Eleição indireta, com voto secreto e direto, do Conselho Municipal da Criança 

e do Adolescente (CMDCA).  

 

3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO  

3.1 Somente poderão concorrer ao cargo de membro suplente do Conselho 

Tutelar os candidatos que preencherem os requisitos para candidatura fixados 

na Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e no artigo 

16 da Lei Complementar Municipal nº 101/2023, a saber:  

I. Reconhecida idoneidade moral;  

II. Idade superior a 21 (vinte e um) anos;  

III. Residência no Município;  
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IV. Experiência mínima de 2 (dois) anos na promoção, controle ou defesa dos 

direitos da criança e do adolescente em entidades registradas no CMDCA; ou 

curso de especialização em matéria de infância e juventude com carga horária 

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas;  

V. Conclusão do ensino médio;  

VI. Comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, 

sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes, sobre 

língua portuguesa e sobre informática básica, por meio de prova de caráter 

eliminatório, a ser formulada sob responsabilidade do CMDCA, tendo por 

objetivo avaliar o nível mínimo de conhecimentos teóricos específicos dos 

candidatos;  

VII - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do 

Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa ou judicial;  

VIII - não incidir nas hipóteses do artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Federal 

nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e  

VII. Não ser, desde o momento da publicação do Edital, membro do Conselho 

Municipal dos Direitos  

da Criança e do Adolescente.  

VIII. Não possuir os impedimentos previstos no artigo 140 e parágrafo único da 

Lei Federal n°  

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

3.2 Deverão ser apresentados, por ocasião da inscrição, os seguintes 

documentos:  

I. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada;  

II. Certificado de quitação eleitoral; 1 

III. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Estadual; 2 

IV. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;3 

V. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Federal;4 

VI. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar da União;5  

 
1 Disponível em: <http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>. 
2 Disponível na página eletrônica do Poder Judiciário do Estado. 
3 Disponível em: <http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais>. 
4 Disponível em: <http://www.cjf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa>. 
5 Disponível em: <https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa>. 
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VII. Diploma ou Certificado de conclusão do ensino médio;  

VIII. A experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente poderá ser comprovada por intermédio de um documento hábil, afim 

de comprovar a veracidade do solicitado;  

a) declaração fornecida por Entidade, registrada no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, que atua no atendimento à criança e ao 

adolescente, com especificação do serviço prestado e o tempo de duração; ou  

b) declaração emitida por órgão público, informando da experiência com 

atendimento à criança e adolescente, com especificação do serviço prestado e 

o tempo de duração; ou  

c) registro em carteira profissional de trabalho comprovando experiência na área 

com criança e adolescente, em Entidade registrada no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, acompanhada de declaração do candidato 

que especifique a natureza do serviço prestado; ou  

d) diploma ou certificado de conclusão de curso de especialização em matéria 

de infância e juventude.  

e) declaração informando não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do 

cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão 

administrativa ou judicial.  

f) declaração de não impedimento de exercer o cargo de membro suplente do 

Conselho Tutelar, nos termos do artigo 140 da lei Federal nº 8.069/1980;  

g) declaração de que não incide nas hipóteses de inelegibilidade, previstas no 

artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 064/1990).  

h) declaração, atestando não ser, desde o momento da publicação do Edital, 

membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

3.3 O candidato servidor público municipal deverá comprovar, no momento da 

inscrição, a possibilidade de permanecer à disposição do Conselho Tutelar. 

(Declaração atestando a possibilidade).  

 

4. DA IMPOSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO  

4.1 O membro suplente do Conselho Tutelar que for eleito não poderá ser 

reconduzido para novo mandato pois somente poderão ser convocados até o fim 

do mandato dos Conselheiros Tutelares titulares, que ocorrerá em 09 de janeiro 

de 2028.  
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5. DOS IMPEDIMENTOS  

5.1 São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes 

e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, 

padrasto ou madrasta e enteado, ou parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste 

artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério 

Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na 

comarca, foro regional ou distrital.  

 

6. DAS INSCRIÇÕES  

6.1 As inscrições ficarão abertas pelo período de 01/06/2026 a 12/06/2026, 

através do link: https://doity.com.br/processo-seletivo-para-escolha-de-suplente-

para-o-conselho-tutelar-de-garca-267628-202-284152-202605 e devem ser 

realizadas pelo candidato ou por procurador com poderes específicos, não 

sendo admitidas inscrições por e-mail ou outra forma digital.  

6.2 Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital.  

6.3 As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo 

com a ordem de inscrição efetuada via formulário eletrônico. 

6.4 No ato da inscrição, os candidatos deverão anexar ficha de inscrição para 

registro da candidatura, além dos documentos previstos no item 3.2 deste Edital.  

6.5 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 

normas e condições estabelecidas neste Edital, da Resolução n° 231/2022 do 

CONANDA e na Lei Complementar Municipal nº 101/2023, bem como das 

decisões que possam ser tomadas pela Comissão Especial e pelo CMDCA em 

relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.  

6.6 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da 

ficha de inscrição e o anexo da documentação exigida no item 3.2 deste Edital.  

6.7 A inscrição será gratuita.  

6.8 É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal 

o correto preenchimento do requerimento de inscrição e o envio da 

documentação exigida.  

6.9 Sem prejuízo da publicação oficial, os candidatos serão notificados das 

decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente que lhe digam respeito por meio do endereço de e-mail ou por 

aplicativo de mensagem eletrônica do número de telefone identificado no 
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formulário de inscrição, dispensando-se a confirmação de recebimento ou outras 

formas de notificação pessoal.  

 

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS  

7.1 As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira 

responsabilidade do candidato ou de seu procurador.  

7.2 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de 

inscrição acarretará na nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como 

anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos 

envolvidos.  

7.3 A Comissão Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o 

candidato que não preencher o respectivo documento de forma completa e 

correta, bem como de fornecer dados inverídicos ou falsos.  

7.4 A análise de pedido de registro de candidatura será do dia 15/06/2026 a 

19/06/2026. 

7.5 A relação dos candidatos registrados será publicada, pela Comissão 

Especial, no dia 22/06/2026, no Diário Oficial do Município de Garça, 

encaminhando-se cópia ao Ministério Público Vara da Infância e Juventude da 

Comarca de Garça/SP. 

7.6 Qualquer cidadão poderá impugnar a candidatura, mediante indicação dos 

elementos probatórios, no período de 02 (dois) dias 23/06/2026 e 24/06/2026, 

contados da publicação da relação contida no item anterior, conforme § 1º do 

artigo 18 da Lei Complementar Municipal nº 101/2023, através do envio por meio 

eletrônico para o e-mail cmdca@garca.sp.gov.br.  

7.7 Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá notificar os candidatos 

impugnados no período de 02 (dois) dias, de 25/06/2026 e 26/06/2026, 

concedendo-lhes prazo de 02 (dois) dias para defesa, e realizar reunião para 

decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, 

determinar a juntada de documentos e realizar outras diligências, conforme § 2º 

do artigo 18 da Lei Complementar Municipal nº 101/2023.  

7.8 Ultrapassada as etapas do item 7.7, a Comissão Especial analisará 

individualmente o pedido de registro das candidaturas, independente de 

impugnação, no dia 29/06/2026 e publicará, no prazo de 02 (dois) dias 

01/07/2026, a relação dos candidatos registrados, deferidos e indeferidos, nos 

locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica.  

7.9 Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha suplementar, 

caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente no prazo de 02 (dois) dias 02/07/2026 a 03/07/2026, contados da 

publicação da relação dos candidatos inscritos, previsto no item anterior, cujo 

recurso deverá ser enviado por meio eletrônico para o e-mail 

cmdca@garca.sp.gov.br.  

7.10 Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá em caráter 

extraordinário para julgamento no prazo de 02 (dois) dias 06/07/2026 e 

07/07/2026, publicando-se o extrato da decisão no dia 08/07/2026.  

7.11 Finalizadas as etapas de impugnação e recurso, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente publicará no dia 10/07/2026 a lista das 

inscrições deferidas e indeferidas, e a consequente homologação dos 

candidatos habilitados, a participarem da etapa da prova de avaliação, a ser 

realizada conforme disposto no item 7.12, encaminhando-se cópia ao Ministério 

Público.  

7.11.1 No dia 10/07/2026, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente publicará Resolução disciplinando o procedimento e os prazos para 

processamento e julgamento das denúncias de prática de condutas vedadas 

durante o processo de escolha.  

7.12 No dia 26/07/2026, das 09:00 horas às 12:00 horas, na EMEF Maria do 

Carmo Pompeu Castro, localizada na Rua Maria Izabel 550 – Labienópolis), será 

realizada a prova de conhecimento, de caráter eliminatório, dos candidatos 

habilitados ao pleito, com conteúdo programático de: Direitos da criança e do 

adolescente, Sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente, 

língua portuguesa e informática básica, para a qual o candidato deve obter a 

nota igual ou superior a 06 (seis) para aprovação, conforme § 1º do artigo 21 da 

Lei Complementar Municipal nº 101/2023.  

7.13 A divulgação do gabarito da prova ocorrerá até o dia 27/07/2026, no Diário 

Oficial do Município de Garça SP 

(https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/garca), inclusive em sua página 

eletrônica (www.garca.sp.gov.br) sendo possível a interposição de recurso, junto 

à Comissão Especial do processo de escolha, no dia 28/07/2026. 

7.14 A publicação do resultado da prova ocorrerá no dia 29/07/2026 conforme 

artigo 22 da Lei Complementar Municipal nº 101/2023, por meio eletrônico para 

o e-mail cmdca@garca.sp.gov.br.  

7.15 Os recursos relativos à prova de conhecimento serão apreciados pela 

Comissão Especial do processo de escolha dos membros Suplentes do 

Conselho Tutelar. Os recursos devem ser efetuados via e-mail 

cmdca@garca.sp.gov.br.  no dia 30/07/2026. 

7.16 A Comissão Especial para o processo de escolha de suplente para o 

conselho tutelar analisará no dia 31/07/2026 os recursos enviados. 
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7.17 Após a análise dos recursos e mesmo na ausência destes a Comissão 

Especial para o processo de escolha de membros suplentes para o conselho 

tutelar emitira a lista final de candidatos habilitados após a prova de caráter 

classificatório e eliminatório.  

 7.18 Ultrapassado o prazo de recurso, a Comissão publicará, nos locais oficiais 

de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica, no prazo de 02 

(dois) dias, ou seja, 03/08/2026, a relação final com o nome dos candidatos 

habilitados a participarem do processo eleitoral, que ocorrerá de forma indireta, 

com cópia ao Ministério Público.  

7.19 Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição composto por, 

no mínimo, 2 (dois) dígitos, distribuído em ordem alfabética, pelo qual se 

identificarão como candidatos.  

 

8. DA ELEIÇÃO  

8.1 Os membros Suplentes do Conselho Tutelar serão escolhidos por eleição 

indireta, com voto secreto e direto do CMDCA, em eleição presidida pela 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e 

fiscalizada pelo representante do Ministério Público.  

8.2 A eleição será realizada no dia 05/08/2026, no horário das 8h00min às 

11h00min, em local que será divulgado posteriormente em reunião do Colegiado 

CMDCA.  

8.3 No local de votação, deverá ser afixada lista dos candidatos habilitados, com 

os seus respectivos números.  

8.4 Poderão votar os membros titulares do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA, ou na ausência do membro titular, seu 

suplente.   

8.5 O voto é secreto e direto e o conselheiro votará em cabina indevassável.  

8.6 O conselheiro votará uma única vez, em 3 (três) candidatos, na Mesa 

Receptora de Votos na seção instalada.  

8.7 A votação se dará em urna devidamente lacrada.  

8.8 A votação se dará por meio de cédulas eleitorais impressas e padronizadas, 

aprovadas previamente pela Comissão Especial Eleitoral, constando, em sua 

parte frontal, espaço para o preenchimento do número do candidato, sem se 

admitir a indicação do nome dos candidatos.  

8.9 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente e um Mesário.  
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8.10 Na ausência do Presidente o mesário substituirá o mesmo, de modo que 

haja sempre quem responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade do 

processo eleitoral, cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleição.  

8.11 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da 

eleição, salvo força maior, comunicando a impossibilidade de comparecimento 

ao Mesário e ao Secretário, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas antes da 

abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se a impossibilidade se der dentro 

desse prazo ou no curso da eleição.  

8.12 A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção 

eleitoral, a qual, conjuntamente com o relatório final da eleição e outros materiais, 

serão entregues à Comissão Especial Eleitoral.  

8.13 Não podem ser nomeados Presidente e Mesário:  

I. Os candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;  

II. O cônjuge ou o companheiro do candidato;  

III. As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos 

candidatos concorrentes ao pleito.  

 

9. DA APURAÇÃO  

9.1 A apuração dar-se-á em local que será divulgado posteriormente, 

imediatamente após o encerramento do pleito eleitoral, contando com a 

presença do representante do Ministério Público e da Comissão Especial.  

9.2 Após o término das votações, o Presidente e o Mesário da seção elaborarão 

a Ata da votação.  

9.3 Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar relatório 

dos votos referentes à votação e publicar no DOEM do dia 06/08/2026 a relação 

dos candidatos eleitos.  

9.5 No caso de empate na votação, será considerado eleito o candidato com 

mais idade.  

 

10. DA PROCLAMAÇÃO DOS MEMBROS SUPLENTES DO CONSELHO 

TUTELAR ELEITOS. 

10.1 Em conformidade às Leis vigentes e supracitadas.  
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11. DA CONVOCAÇÃO DOS MEMBROS SUPLENTES DO CONSELHO 

TUTELAR ELEITOS  

11.1 Os candidatos eleitos serão convocados, quando necessário, para 

substituição dos membros titulares do Conselho Tutelar, após procedimento 

realizado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA.  

11.2 Observa-se a existência de processo de escolha em vigência, com 

membros suplentes eleitos, portanto, para que seja efetuada a convocação por 

meio deste Processo de Escolha, deverão ser esgotadas as convocações do 

Processo Seletivo de 2023, 2025 e 2026. 

11.2.1 Conforme artigo 64 da Lei Municipal Complementar nº 101/2023, os 

membros suplentes do Conselho Tutelar poderão ser convocados para 

substituição dos membros titulares, observado o item 11.2 nos seguintes casos:  

I - vacância de função;  

II - férias do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias;  

III - licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias.  

11.3 Os suplentes serão convocados para assumir a função de membro do 

Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem de classificação publicada.  

11.4 Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro 

titular do Conselho, assumindo a função, permanecerá na ordem decrescente de 

votação, podendo retornar à função quantas vezes for convocado.  

11.5 Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro 

titular do Conselho e não tiver disponibilidade para o exercício da função, deverá 

o suplente assinar termo de desistência; se a indisponibilidade for momentânea, 

poderá o convocado declinar momentaneamente da convocação, contudo será 

reposicionado para o fim da lista de suplentes.  

11.6 O suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, devendo estar 

apto à assumir a função de membro do Conselho Tutelar por todo o período da 

vacância para o qual foi convocado.  

11.7 O suplente, no efetivo exercício da função de membro do Conselho Tutelar, 

terá os mesmos direitos, vantagens e deveres do titular.  

11.8 Os candidatos eleitos como membros suplentes do Conselho Tutelar 

deverão participar de uma capacitação promovida pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente.  
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12. DO CALENDÁRIO  

12.1 Calendário simplificado da inscrição para o processo de escolha dos 

membros Suplentes do Conselho Tutelar  

Data Etapa 

29/05/2026 Publicação do Edital 

01/06/2026 a 

12/06/2026  

Prazo para registro das candidaturas (item 6.1) 

15/06/2026 a 

19/06/2026. 

 Análise de pedido de registro de candidatura (item 7.4)  

22/06/2026 Publicação, pela Comissão Especial do processo de 

escolha, da relação dos candidatos registrados, 

encaminhando-se cópia ao Ministério Público (item 7.5)  

23/06/2026 e 

24/06/2026 

Período de impugnação à candidatura, mediante 

indicação dos elementos probatórios. (item7.6) 

25/06/2026 e 

26/06/2026 

Notificação dos candidatos impugnados concedendo-

lhes prazo de 02 (dois) dias para defesa. (item 7.7) 

29/06/2026 A Comissão Especial analisará individualmente o 

pedido de registro das candidaturas, independente de 

impugnação, dos candidatos registrados, deferidos e 

indeferidos. (Item 7.8) 

01/07/2026 Publicação da relação dos candidatos registrados, 

deferidos e indeferidos (Item 7.8) 

02/07/2026 a 

03/07/2026 

Período de recursos após a publicação de candidatos 

inscritos. (item 7.9) 

08/07/2026 Publicação do extrato da decisão. (Item 7.10) 

10/07/2026 Publicação da lista das inscrições deferidas e 

indeferidas, e a consequente homologação dos 

candidatos habilitados, a participarem da etapa da 

prova escrita de avaliação (Item 7.11) 

26/07/2026 Realização da prova de conhecimento, de caráter 

eliminatório, dos candidatos habilitados ao pleito. Das 

09:00 horas às 12:00 horas, na EMEF Maria do Carmo 

Pompeu Castro, localizada na Rua Maria Izabel 550 – 

Labienópolis). (Item 7.12) 
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27/07/2026 Divulgação do gabarito da prova. (Item 7.13) 

29/07/2026 Publicação do resultado da prova (Item 7.14) 

30/07/2026 Período de envio de recursos referentes a prova de 

conhecimentos. (Item 7.15) 

31/07/2026 Análise dos recursos enviados. (Item 7.16) 

03/08/2026 Publicação nos locais oficiais do Município, inclusive 

em sua página eletrônica a relação final com o nome 

dos candidatos habilitados a participarem do processo 

eleitoral, que ocorrerá de forma indireta. (Item 7.18) 

05/08/2026 Eleição indireta, via Conselheiros CMDCA. (item 8.2) 

06/08/2026 Publicação no Diário Oficial do Município de Garça/SP 

do resultado classificatório dos suplentes a Conselheiro 

Tutelar (Item 9.3) 

 

12.2 Fica facultada à Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente promover alterações do calendário proposto neste 

Edital, que deverá ser amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo.  

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1 As atribuições do cargo de membro Suplente do Conselho Tutelar são as 

constantes na Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

na Resolução n° 231/2022 do CONANDA e na Lei Complementar Municipal nº 

101/2023, sem prejuízo das demais leis afetas.  

13.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas 

contidas neste Edital.  

13.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito como 

membro suplente do Conselho Tutelar apenas a expectativa de direito ao 

exercício da função.  

13.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente 

processo eleitoral, poderão sofrer alterações em casos especiais, devendo ser 

publicado como retificação a este Edital.  

13.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos 

pela Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, sob a fiscalização do representante Ministério Público.  
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13.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço (físico e de e-mail) 

e telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

13.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, 

comunicados e demais publicações referentes a este processo eleitoral.  

13.8 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das 

demais deliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do(a) Promotor(a) de 

Justiça com atribuição na Infância e Juventude, no prazo de 72 (setenta e 

duas horas)  

13.10 Fica eleito a Vara da Infância e Juventude do Foro da Comarca de 

Garça/SP para dirimir as questões decorrentes da execução do presente 

Edital, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

 

            Garça, 27 de maio de 2026.  

 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

Coordenador 

 
EDSON DOS SANTOS 

Membro 

 

SIMONE DE SOUZA HEGEDUS 

Membro 

 

MARIA ANGÉLICA DE OLIVEIRA LIMA 

Membro 
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                                                                ANEXO I 

 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei n° 8.069/90 e alterações (Dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências).  

LÍNGUA PORTUGUESA: Ortografia oficial. Pontuação. Emprego das classes de 

palavras. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Concordância 

nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Crase. Construção frasal. Emprego 

de conectores. Compreensão de textos.  

INFORMÁTICA: Editor de Texto: edição e formatação de textos. Sistemas 

operacionais Windows e Linux: Conhecimentos básicos. Criação de pastas 

(diretórios), arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 

manipulação de arquivos e pastas. Conceitos de informática, hardware e 

software. Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer). Planilhas 

eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc). Editor de Apresentações (PowerPoint e 

BrOffice.org Impress). Conceitos de tecnologias relacionadas à Internet e 

Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet 

Explorer e Mozilla Firefox), busca e pesquisa na Web. Conceitos de tecnologias 

e ferramentas de colaboração, correio eletrônico, grupos de discussão, fóruns e 

wikis. Conceitos de proteção e segurança, realização de cópias de segurança 

(backup), vírus e ataques a computadores. Conceitos de organização e de 

gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Conceitos de 

tecnologias e ferramentas multimídia, de reprodução de áudio e vídeo. 
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.597/2026

DISPÕE  SOBRE  O  PROCESSO
DE  CONVOCAÇÃO  PARA
SESSÃO  DE  ATRIBUIÇÃO  DE
AULAS,  REFERENTE  AO
PROCESSO  SELETIVO  Nº
002/2023  –  PROFESSOR  DE
E D U C A Ç Ã O  B Á S I C A  I
E S P E C I A L I Z A D O  E M
EDUCAÇÃO  ESPECIAL.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 78
da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990;

Considerando  o  contido  no  Memorando-1Doc  nº
1.358/2026 da Secretaria Municipal de Educação (despacho
56);

Considerando  a  aprovação  e  classificação  dos
candidatos no Processo Seletivo nº 002/2023 – PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA  I  ESPECIALIZADO EM EDUCAÇÃO
ESPECIAL;

Considerando que será necessária  a  convocação de
professores  especializados  em  Educação  Especial,  cuja
necessidade é genuinamente temporária, sendo que não
seria razoável exigir da administração pública a efetivação
de um servidor para exercício de uma atividade transitória,
o que acarretaria em aumento de custos sem necessidade,
já que passada a necessidade da contratação, haveria a
ociosidade desse servidor.

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos aprovados e

classificados no Processo Seletivo nº 002/2023, para sessão
de atribuição de classes/escolas, em caráter temporário, a
ser realizada no Centro de Referência em Educação, sito à
Rua Padre Paulo de Toledo Leite, 411, Garça/SP, conforme
data e horários abaixo:

I.  Dia:  03.06.2026  às  09:00  horas:  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  ESPECIALIZADO  EM  EDUCAÇÃO
ESPECIAL:  do  1º  ao  53º  candidatos  aprovados  e
classificados (lista geral e lista especial),  desde que já não
esteja contratado pelo mesmo processo seletivo.

Art.  2º  A  atribuição  de  classes  seguirá  as  regras
previstas  no  Decreto  Municipal  n.º  10.449/2025  e
alterações,  cujas  classes  serão  informadas  no  início  da
sessão.

Art.  3º  Os  candidatos  convocados  através  deste
Decreto  ficam  sujeitos  à  disponibilidade  de  vagas  que
atinjam  sua  ordem  de  classificação  para  efetiva
contratação.

Parágrafo único. Caso as vagas se esgotem antes
dos  últimos  números  convocados,  os  candidatos

remanescentes serão dispensados e, havendo nova sessão,
a  convocação  terá  início  no  número  imediatamente
superior  ao  do  último  candidato  contratado  na  sessão
definida neste Decreto.

Art. 4º Não poderão participar da sessão de atribuição
os candidatos que, na data de sua realização:

I - estejam em licença para tratamento de saúde;
II – aqueles que possuam restrição à contratação em

razão  da  prática  de  infração  disciplinar,  devidamente
apurada  pela  Corregedoria  do  Município  e  pela
Procuradoria, após a concessão de prazo para apresentação
de defesa, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Complementar
nº  008/2015  e  suas  alterações,  cuja  decisão  final  tenha
concluído  pela  rescisão  do  contrato,  em decorrência  do
descumprimento de obrigação legal ou contratual por parte
do  contratado,  conforme  previsto  na  Lei  Municipal  nº
2.680/1991 e na Lei Complementar nº 048/2018, e suas
alterações.

III  –  aqueles  que,  embora  tenha  sido  instaurado
procedimento para apuração de infração disciplinar,  não
houver tempo hábil para sua conclusão antes do término da
vigência contratual,  ocasionando a extinção do contrato;
todavia,  após  o  regular  prosseguimento  da  apuração,  e
decisão final,  tenha sido constatado o  descumprimento de
obrigação  legal  ou  contratual  por  parte  do  contratado,
resultando na aplicação da penalidade de Advertência.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 28 de maio de 2026.
JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL

FABRÍCIO TAMURA
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

Registrado e publicado neste Departamento de Atos
Oficiais e Documentos, na data supra.

PJ.-
BIANCA CAMPOS

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.598/2026

DISPÕE  SOBRE  O  PROCESSO
DE  CONVOCAÇÃO  PARA  -ÃO
DE  ATRIBUIÇÃO  DE  AULAS,
REFERENTE  AO  PROCESSO
SELETIVO  Nº  005/2024  –
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA  I  ESPECIALIZADO EM
EDUCAÇÃO ESPECIAL.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 78
da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990;

Considerando  o  contido  no  Memorando-1Doc  nº
1.358/2026 da Secretaria Municipal de Educação (despacho
56);
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Considerando  a  aprovação  e  classificação  dos
candidatos no Processo Seletivo nº 005/2024 – PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA  I  ESPECIALIZADO EM EDUCAÇÃO
ESPECIAL.

Considerando que será necessária  a  convocação de
professores  especializados  em  Educação  Especial,  cuja
necessidade é genuinamente temporária, sendo que não
seria razoável exigir da administração pública a efetivação
de um servidor para exercício de uma atividade transitória,
o que acarretaria em aumento de custos sem necessidade,
já que passada a necessidade da contratação, haveria a
ociosidade desse servidor.

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos aprovados e

classificados no Processo Seletivo nº 005/2024, para sessão
de atribuição de classes/escolas, em caráter temporário, a
serem realizadas no Centro de Referência em Educação,
sito  à  Rua Padre Paulo  de Toledo Leite,  411,  Garça/SP,
conforme data e horários abaixo:

I.  Dia:  03/06/2026  às  16:00  horas:  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  ESPECIALIZADO  EM  EDUCAÇÃO
ESPECIAL:  do  1º  ao  81º  candidatos  aprovados  e
classificados (lista geral e lista especial),  desde que já não
esteja contratado pelo mesmo processo seletivo.

Parágrafo  único.  Tendo  em  vista  que,  ocorrerá
sessão  previamente,  referente  ao  Processo  Seletivo  nº
002/2023,  na  hipótese  de  preenchimento  integral  das
vagas disponíveis naquela sessão, a Administração Pública
divulgará comunicado em seu sítio eletrônico oficial acerca
do cancelamento desta sessão.

Art.  2º  A  atribuição  de  classes  seguirá  as  regras
previstas  no  Decreto  Municipal  n.º  10.449/2025  e
alterações  e  as  classes  serão  informadas  no  início  da
sessão.

Art.  3º  Os  candidatos  convocados  através  deste
Decreto  ficam  sujeitos  à  disponibilidade  de  vagas  que
atinjam  sua  ordem  de  classificação  para  efetiva
contratação.

Parágrafo único. Caso as vagas se esgotem antes
dos  últimos  números  convocados,  os  candidatos
remanescentes serão dispensados e, havendo nova sessão,
a  convocação  terá  início  no  número  imediatamente
superior  ao  do  último  candidato  contratado  na  sessão
definida neste Decreto.

Art. 4º Não poderão participar da sessão de atribuição
os candidatos que, na data de sua realização:

I - estejam em licença para tratamento de saúde;
II – aqueles que possuam restrição à contratação em

razão  da  prática  de  infração  disciplinar,  devidamente
apurada  pela  Corregedoria  do  Município  e  pela
Procuradoria, após a concessão de prazo para apresentação
de defesa, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Complementar
nº  008/2015  e  suas  alterações,  cuja  decisão  final  tenha
concluído  pela  rescisão  do  contrato,  em decorrência  do
descumprimento de obrigação legal ou contratual por parte
do  contratado,  conforme  previsto  na  Lei  Municipal  nº

2.680/1991 e na Lei Complementar nº 048/2018, e suas
alterações.

III  –  aqueles  que,  embora  tenha  sido  instaurado
procedimento para apuração de infração disciplinar,  não
houver tempo hábil para sua conclusão antes do término da
vigência contratual,  ocasionando a extinção do contrato;
todavia,  após  o  regular  prosseguimento  da  apuração,  e
decisão final,  tenha sido constatado o  descumprimento de
obrigação  legal  ou  contratual  por  parte  do  contratado,
resultando na aplicação da penalidade de Advertência.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 28 de maio de 2026.
JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL

FABRÍCIO TAMURA
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

Registrado e publicado neste Departamento de Atos
Oficiais e Documentos, na data supra.

PJ.-
BIANCA CAMPOS

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Convocações
Convocações

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº
003/2025

Ficam  convocados  os  candidatos  abaixo  classificados
no  referido  Processo  Seletivo,  a  comparecer  ao
Departamento  de  Recursos  Humanos  desta  Prefeitura
Municipal de Garça, à Av. Rafael Paes de Barros nº 129,
Centro, no horário 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às
16:00 horas.  O não atendimento a presente convocação
acarretará a desistência do classificado.

MERENDEIRA
CLASSIF. Nº

INSCR.
NOME DO CANDIDATO RG. Nº.

006º 300 ADRIANA DE LURDES TRESKA 4X.XXX.XXX-8

007º 54 TALITA MARIA CARRIEL DOS SANTOS 4X.XXX.XXX-X

.
__________________________
Garça-Sp, 29/05/2026
Marcos Roberto dos Santos
Diretor do Depto. de Recursos Humanos

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Resultado
Resultado

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026
Diante  do  julgamento  da  Pregoeira  designada  para
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atuar no Pregão supra,  adjudico o objeto e homologo o
processo às empresas: MIRIAM SUZANA MORETTI - lotes: 07
= R$ 244.700,00; 09 = R$ 7.750,00; 15 = R$ 269.000,00;
DANIEL  LOPES  TOLAINE-ME -  lote  16  =  R$  120.000,00;
FORCE DISTRIBUIDORA DE MAT ELÉTRICOS LTDA - lote 13 =
R$ 154.900,00; KP MATERIAIS ELÉTRICO E CONSTRUÇÃO
LTDA  - lotes: 01 = R$ 9.200,00; 03 = R$ 2.800,00; 04 = R$
136.100,00; 05 = R$ 32.000,00; 06 = R$ 122.000,00; 08 =
R$ 34.300,00; 10 = R$ 32.300,00; 11 = R$ 45.400,00; 12 =
R$ 75.000,00; JL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP - lote 02
= R$ 18.850,00. Data: 28/05/2026 – José Alcides Faneco –
Prefeito Municipal.

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026
Diante  do  julgamento  da  Pregoeira  designada  para

atuar no Pregão supra,  adjudico o objeto e homologo o
processo por itens às empresas: ZEUS COMERCIAL LTDA, os
itens: 1 = R$ 224,00; 2 = R$ 582,00; 3 = R$ 1.324,00; 4 =
R$ 218,00; 5 = R$ 194,00; 6 = R$ 261,00; 7 = R$ 218,00;
10 = R$ 902,00; 17 = R$ 199,00; 18 = R$ 569,00; 23 = R$
539,00; 30 = R$ 1.562,00; 34 = R$ 1.731,00; 36 = R$
2.469,00; 47 = R$ 1.156,00; 51 = R$ 577,00; 52 = R$
312,00; 54 = R$ 240,00; 56 = R$ 351,00; TEREZA PNEUS
LTDA, o item: 35 = R$ 1.124,41; RINAGRO IMPORTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA, o item: 19 = R$ 702,32;  CURITIBA
COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA EPP, os itens:
22 = R$ 2.040,00; 27 = R$ 289,00; 32 = R$ 69,60; 33 = R$
1.082,06;  46  =  R$  571,10;  YGOR  DIAS  DOS  SANTOS
COMÉRCIO DE ALIMENTOS, o item: 48 = R$ 1.235,00; G&D
PRODUTOS EM GERAL LTDA, os itens: 20 = R$ 1.380,00; 49
= R$ 1.498,00; LAURO E-COMMERCE DE PNEUS LTDA, os
itens: 8 = R$ 100,00; 9 = R$ 2.270,00; 11 = R$ 1.960,00;
12 = R$ 1.905,00; 13 = R$ 206,00; 14 = R$ 215,00; 15 =
R$ 130,00;  16 = R$ 60,00;  21 = R$ 768,00;  24 = R$
493,00; 25 = R$ 176,00; 26 = R$ 192,00; 28 = R$ 252,00;
31 = R$ 5.750,00; 37 = R$ 265,00; 38 = R$ 297,19; 39 =
R$ 2.965,00; 40 = R$ 225,00; 41 = R$ 105,00; 42 = R$
1.789,00; 43 = R$ 40,00; 45 = R$ 212,00; 50 = R$ 600,00;
53 = R$ 188,00; COUTINHO PNEUS LTDA, os itens: 29 = R$
2.025,00; 55 = R$ 227,99. Data: 26/05/2026 – José Alcides
Faneco – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificações
Notificações

Município de Garça – SP - Departamento de Rendas
JULIO VIEIRA NUNES
Notificação de Lançamento 
Cadastro nº 60007600
Assunto: MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO DE OUTRAS

ORIGENS
Proc. Administrativo 7939/2026
 
Município de Garça – SP - Departamento de Rendas
DILENE LUCIA MOTTES DE PAULA

Notificação de Lançamento 
Cadastro nº 60010000
Assunto: MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO DE OUTRAS

ORIGENS
Proc. Administrativo 7939/2026
 
Município de Garça – SP - Departamento de Rendas
ESPOLIO DE MANOEL ANDRE MACIEL
Notificação de Lançamento 
Cadastro nº 35018900
Assunto: MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO DE OUTRAS

ORIGENS
Proc. Administrativo 7939/2026
 
Município de Garça – SP - Departamento de Rendas
MARCO AURELIO CASTRO BALDO
Notificação de Lançamento 
Cadastro nº 60030300
Assunto: MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO DE OUTRAS

ORIGENS
Proc. Administrativo 7939/2026
 
Município de Garça – SP - Departamento de Rendas
SONIA APARECIDA DA SILVA
Notificação de Lançamento 
Cadastro nº 60030700
Assunto: MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO DE OUTRAS

ORIGENS
Proc. Administrativo 7939/2026
 
Município de Garça – SP - Departamento de Rendas
SONIA APARECIDA DA SILVA
Notificação de Lançamento 
Cadastro nº 60030700
Assunto: MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO DE OUTRAS

ORIGENS
Proc. Administrativo 7939/2026
 
Município de Garça – SP - Departamento de Rendas
JOSE RIBEIRO BARBOSA JUNIOR
Notificação de Lançamento 
Cadastro nº 60010100
Assunto: MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO DE OUTRAS

ORIGENS
Proc. Administrativo 7939/2026
 
Município de Garça – SP - Departamento de Rendas
JORGE BERNARDO DA LUZ JUNIOR
Notificação de Lançamento 
Cadastro nº 60010100
Assunto: MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO DE OUTRAS

ORIGENS
Proc. Administrativo 7939/2026
 
Município de Garça – SP - Departamento de Rendas
MARIA AUGUSTA LANZI GONZAGA
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Notificação de Lançamento 
Cadastro nº 60021000
Assunto: MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO DE OUTRAS

ORIGENS
Proc. Administrativo 7939/2026
 
Município de Garça – SP - Departamento de Rendas
IBSOLUTIONS  SOLUÇÕES  EM  COMERCIO

INTERNACIONAL  LTDA
Notificação de Lançamento 
Cadastro nº 60009900
Assunto: MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO DE OUTRAS

ORIGENS
Proc. Administrativo 7939/2026
 
Município de Garça – SP - Departamento de Rendas
JULIO CEZAR DE CARVALHO DA SILVA
Notificação de Lançamento 
Cadastro nº 60015800
Assunto: MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO DE OUTRAS

ORIGENS
Proc. Administrativo 7939/2026
 
Município de Garça – SP - Departamento de Rendas
EMERSON CARLOS KOMATSU XAVIER
Notificação de Lançamento 
Cadastro nº 60008400
Assunto: MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO DE OUTRAS

ORIGENS
Proc. Administrativo 7939/2026
 
Município de Garça – SP - Departamento de Rendas
EMERSON CARLOS KOMATSU XAVIER
Notificação de Lançamento 
Cadastro nº 60008300
Assunto: MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO DE OUTRAS

ORIGENS
Proc. Administrativo 7939/2026
 
Município de Garça – SP - Departamento de Rendas
ANA LUIZA MANCINI DE OLIVEIRA
Notificação de Lançamento 
Cadastro nº 60008200
Assunto: MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO DE OUTRAS

ORIGENS
Proc. Administrativo 7939/2026
 
Município de Garça – SP - Departamento de Rendas
HERNANI CASTILHO DE MORAIS
Notificação de Lançamento 
Cadastro nº 60030200
Assunto: MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO DE OUTRAS

ORIGENS
Proc. Administrativo 7939/2026
 
Município de Garça – SP - Departamento de Rendas

BR SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA
Notificação de Lançamento 
Cadastro nº 60030900
Assunto: MULTA POR AUTO DE INFRAÇÃO DE OUTRAS

ORIGENS
Proc. Administrativo 7939/2026

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Audiência Pública
Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O MUNICÍPIO DE GARÇA, por intermédio da Secretaria

Municipal da Fazenda, torna público, para conhecimento de
todos  os  interessados,  que  será  realizada  AUDIÊNCIA
PÚBLICA destinada a demonstrar e avaliar o cumprimento
das  metas  fiscais  referentes  ao  1º  quadrimestre  de  2026,
em  con fo rm idade  com  o  a r t i go  48  da  Le i  de
Responsabi l idade  F iscal .

A audiência ocorrerá no dia 29 de maio de 2026 às
18h30, na Câmara Municipal de Garça/SP, localizada na
Rua Barão do Rio Branco, 131 -Centro, nesta cidade.
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Despachos
Despachos

Despacho  da  Diretora  do  Departamento  de
Vigilância em Saúde de 21/05/2026:

Processo nº 5563/2026 – Irmãos Fernandes Jacomo
C a s a  d e  C a r n e s  e  M e r c e a r i a  L T D A  –  C N P J
65.581.345/0001-21.  Solicita  licença  de  funcionamento
inicial.  Deferido  CEVS:  351670501-471-000201-1-7  com
validade: 21/05/2027

Processo nº 6194/2026 – Bruna Maria dos Santos
Silva LTDA – CNPJ 65.348.538/0001-37. Solicita licença de
f u n c i o n a m e n t o  i n i c i a l .  D e f e r i d o  C E V S :
351670501-472-000244-1-4 com validade: 21/05/2027

Processo  nº  7658/2026  –  Associação  Beneficente
Espírita  de  Garça–  CNPJ  48.209.704/0001-03.  Solicita
renovação de licença de funcionamento. Deferido CEVS:
351670501-861-000011-1-2  com  validade:  21/05/2027
(Farmácia)

Processo nº  7870/2026 –  Prefeitura  Municipal  de
Garça –  CNPJ  44.518.371/0001-35.  Solicita  renovação de
l i cença  de  func ionamento .  Defer ido  CEVS:
351670501-863-000063-1-9 com validade: 21/05/2027 (USF
Mariana)

Processo nº  7859/2026 –  Prefeitura  Municipal  de
Garça  –  CNPJ  44.518.371/0001-35.  Solicita  alteração  de
dados  cadastrais:  baixa  de  responsabilidade  técnica.
Deferido  (USF  Barros)

Processo nº  7860/2026 –  Prefeitura  Municipal  de
Garça  –  CNPJ  44.518.371/0001-35.  Solicita  alteração  de
dados  cadastrais:  assunção  de  responsabilidade  técnica.
Deferido (USF Barros)
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Processo nº  7861/2026 –  Prefeitura  Municipal  de
Garça  –  CNPJ  44.518.371/0001-35.  Solicita  alteração  de
dados  cadastrais:  baixa  de  responsabilidade  técnica.
Deferido  (USF  Barros  -  Sala  de  Vacina)

Processo nº  7862/2026 –  Prefeitura  Municipal  de
Garça  –  CNPJ  44.518.371/0001-35.  Solicita  alteração  de
dados  cadastrais:  assunção  de  responsabilidade  técnica.
Deferido (USF Barros - Sala de Vacina)

Processo nº  7863/2026 –  Prefeitura  Municipal  de
Garça  –  CNPJ  44.518.371/0001-35.  Solicita  alteração  de
dados  cadastrais:  baixa  de  responsabilidade  técnica.
Deferido  (USF  Eucaliptos  -  Sala  de  Vacina)

Processo nº  7865/2026 –  Prefeitura  Municipal  de
Garça  –  CNPJ  44.518.371/0001-35.  Solicita  alteração  de
dados  cadastrais:  assunção  de  responsabilidade  técnica.
Deferido (USF Eucaliptos - Sala de Vacina)

Processo nº  7866/2026 –  Prefeitura  Municipal  de
Garça –  CNPJ  44.518.371/0001-35.  Solicita  renovação de
l i cença  de  func ionamento .  Defer ido  CEVS:
351670501-863-000281-1-8 com validade: 21/05/2027 (USF
Eucaliptos Sala de Vacina)

Processo nº  7868/2026 –  Prefeitura  Municipal  de
Garça –  CNPJ  44.518.371/0001-35.  Solicita  renovação de
l i cença  de  func ionamento .  Defer ido  CEVS:
351670501-863-000007-1-0 com validade: 21/05/2027 (USF
Rebelo)

Processo nº  7869/2026 –  Prefeitura  Municipal  de
Garça –  CNPJ  44.518.371/0001-35.  Solicita  renovação de
l i cença  de  func ionamento .  Defer ido  CEVS:
351670501-863-000276-1-8 com validade: 21/05/2027 (USF
Jafa - Sala de Vacina)

Despacho  da  Diretora  do  Departamento  de
Vigilância em Saúde de 26/05/2026:

Processo nº 7249/2026 – Drogaria  Megafarma de
Garça LTDA – CNPJ 02.196.623/0003-79. Solicita renovação
de  l icença  de  funcionamento.  Deferido  CEVS:
351670501-477-000081-1-7  com  validade:  26/05/2027

Processo nº  8110/2026 –  Prefeitura  Municipal  de
Garça –  CNPJ  44.518.371/0001-35.  Solicita  renovação de
l i cença  de  func ionamento .  Defer ido  CEVS:
351670501-871-000003-1-0  com  validade:  26/05/2027
(SAD  -  Serviço  de  Atenção  Domiciliar)

Despacho  da  Diretora  do  Departamento  de
Vigilância em Saúde de 27/05/2026:

Processo nº 7292/2026 – Cabana Espetaria de Garça
LTDA –  CNPJ  17.845.889/0001-00.  Solicita  renovação  de
l i cença  de  func ionamento .  Defer ido  CEVS:
351670501-561-000464-1-8 com validade: 27/05/2027

Processo nº 7297/2026 – Drogaria Bem-Estar LTDA –
CNPJ 45.177.443/0001-90. Solicita renovação de licença de
f u n c i o n a m e n t o .  D e f e r i d o  C E V S :
351670501-477-000084-1-9 com validade: 27/05/2027
...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal
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(SAAE)
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

SERVIÇO  AUTÔNOMO DE  ÁGUAS  E  ESGOTOS -
SAAE DE GARÇA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026  –  Homologo  o

pregão  supracitado,  cujo  item  único  foi  adjudicado  à
empresa:

ECO SYSTEM - PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
LTDA.

CNPJ: 02.067.846/0001-74
ITEM ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE
MEDIDA

PRAZO TOTAL (R$)

1
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A COLETA E
ANÁLISE DE ÁGUA, ÁGUA REAGENTE E LODO DA
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA)

SV 60 MESES 581.000,00

TOTAL 581.000,00

Garça,  28/05/2026  –  José  Nildo  Moreira  Tavares  -
Diretor Executivo
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUAS E  ESGOTOS –
SAAE – GARÇA/SP

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026
Tipo: Menor preço. Objetivo: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS

M A T E R I A I S  E M  P V C  P A R A  C O N S E R V A Ç Ã O  D A
INFRAESTRUTURA  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  DO
MUNICÍPIO  DE  GARÇA.  Cadastro  de  propostas  até  às
08h50min  do  dia  16/06/2026.  Abertura  das  propostas  a
partir  das  09:00h  do  mesmo  dia.  Local  da  sessão  e
obtenção  do  edital:  www.novobbmnet.com.br.  Edital
também em: www.saaegarca.sp.gov.br. Garça, 28/05/2026
- José Nildo Moreira Tavares - Diretor Executivo.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Pauta das Sessões
Pauta das Sessões

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 18ª SESSÃO
ORDINÁRIA DE 2026, A REALIZAR-SE NO DIA 01 DE

JUNHO DE 2026, A PARTIR DAS 18H:
ITEM I – Projeto de Lei nº 35/2026, de autoria do

Prefeito, que altera os anexos III da Lei nº 5.814, de 2025
(Plano Plurianual - PPA), e II da Lei nº 5.813, de 2025 (Lei de
Diretrizes Orçamentárias -LDO), e autoriza a abertura de
crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$  54.800,00
(cinquenta e quatro mil  e oitocentos reais),  destinado à
aplicação  de  recursos  oriundos  do  Prêmio  Excelência

Educacional. 2ª discussão e votação.
ITEM II – Projeto de Lei nº 36/2026, de autoria do

Prefeito,  altera  o  anexo III  da  Lei  nº  5.814/2023 (Plano
Plurianual -  PPA) e o anexo II  da Lei nº 5.813/2025 (Lei
Diretrizes Orçamentárias - LDO), e autoriza a abertura de
crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$  566.657,02
(quinhentos e sessenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e
sete reais e dois centavos), destinado à execução de ações
na  área  de  infraestrutura  esportiva.  Parecer  das
Comissões  Permanentes  da  Casa.  1ª  Discussãoe
Votação.

ITEM III – Projeto de Lei nº 38/2026, de autoria do
Prefeito,  altera  o  anexo III  da  Lei  nº  5.814/2025 (Plano
Plurianual - PPA) e o anexo II da Lei nº 5.813/2025 (Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e autoriza a abertura de
crédito adicional especial  no orçamento do município de
Garça, destinado ao Fundo Municipal de Assistência Social,
para  execução  de  recursos  oriundos  do  cofinanciamento
estadual do Sistema Único de Assistência Social  -  SUAS.
Parecer  das  Comissões  Permanentes  da  Casa.  1ª
Discussão e Votação.

ITEM  IV  –  Parecer  contrário  da  Comissão  de
Planejamento,  Uso,  Ocupação  e  Parcelamento  de
voto a Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 25/2026, de
autoria  do vereador  Paulo André Faneco,  que apresenta
modificações ao projeto que altera a Lei nº 2.627, de 29 de
abril de 1991, no tocante ao descarte de lixo e resíduos
sólidos  em  espaços  públicos  e  privados  e  dá  outras
providências. Única Discussão e Votação.

Secretaria da Câmara Municipal de Garça, assinado e
datado eletronicamente.

Raquel Sartori
Presidente

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Legislativa  da
Câmara Municipal de Garça, na data supra.

Antonio Marcos Pereira
Secretário Legislativo

...........................................................................................................
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